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PROJETO DE LEI NQ  w N1 

ART. 1 -»Fica o Executivo Municipal, autorizado a pavimentar o passeio do Prédio 

Escola da Comunidade Napolcao Reis. 

AR'. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei em vigor na da- 

À Ceiso de Legislaçis é 
C.itit*içi, .r& parceci, 

Pre8Id*nta 

4. 

À Comao de FInaaç 
pra parece 
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- 
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ALFREDO LAPORTE 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

AUTORIZA BENFEITORIAS À ESCOLA DA COMUNIDADE NAPOLEÃO REIS E üÁ 

OUTRAS PRDJIDÊNCIAS. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiate decreta: 

 

de sua publicaçao. 

  

 

SALA DAS SESSÕES, 05 DE MAIO DE 1987, 

1 



C A M A R A MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

1~~ ~, 

ALFREDO LAPORTE 

PROJETO DE LEI NQ 

AUTORIZA BENFEITORIAS A ESCOLA DA CUMLI'IOADE NAPCLEO REIS E uÁ 

OUTRAS PRDIIDNCIAS. 

A C&nara Municipal da Conselheiro Lafaiete decrete: 

ART • l - Fica o Executivo Municipal, autorizado a pavimentar o passeio do Prédio 

da Escola da Comunidade Napoleo Reis. 

ART. 2 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei aw vigor na da- 

ta de sua publicaço. 

SALA DAS SESSS, 05 DE MAIO DE 1987. 

Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justifica-se a medida, levando-se em conte que o Prédio Esc.- -  

lar pertence comunidade e, no viso fins lucrativos, mais do que isto, a falta de 

pavimentaço na faixa destinada a passeio publico conspira contra a estética, propi 

cia constante facilidade de criaço de vegotaço densa sobre e area, facilita aque- 

les inascrupulosos de depositarem lixo e entulhos de construção naquela área, o que 

acontece numa constante, e nunca se vê quando o passeio esta acabado tal o costume. 

Assim sendo, encarecemos a Sua Excelência o Senhor Prefeito Mu 

nicipal, aprovando e determinando a realizaço da obra de baixo custo e de grande be 

nef{ cio. 

SALA DAS SESSES, OS DE MAIO DE 1987. 
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ALFREDO LAPORTE 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIElE 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

JustifIca-se a medida, levando-se em canta que o Prédio Esco - 

lar pertence à comunidade e, no visa fins lucrativos, mais do que isto, a falta de 

pavimentação na faixa destinada a passeio pública conspira contra a estética, propi 

cia constante facilidade de criaço de vegetaço densa sobre a área, facilita aque-

les inescrupulosos da depositarem lixo e entulhos de ccnstruço naquela área, a que 

acontece numa constante, e nunca se v& quando o passeio esta acabado tal o costume. 

Assim sendo, encarecemos a Sua Excelência a Senhor Prefeita Mu 

nicipal, aprovando e determinando a realizaço da obra de baixo cato e de grande ba 

nefcio. 

SALA DAS SESSES, 05 DE MAIO DE 1987. 

ALFREDO LAPORTE 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei 16/87 

.omiss'o de Legislação e onstituiço 

Examinamos com a atanço devida o Projeto de 

onde pretendem os autores a povimenaço do passeio 

Lei 16/87, 

que circunda 

a Escola da comunidade Napo1e'o Reis. 

publico e notaria os relevantes serviços que esta Esco 

presta a nossa juventude estudantil, cobrando cij mais modestas ' 

taxas das anuidades de seus alunos, valor inferior a Escolas Ma-' 

ternais e Infantis de nossa cidade e se mantendo, graças ao espirito 

empreendedor do eminentes Professor Biagiani e a efetiva colabora-

-s ão dos funcinarios e dos abnegados professores. 

Nestas cundiçes, entendemos que trata-se de obra de intere 

se publico e onde haja interesse da coletividade, a Carnara deve ma 

nifes:ar favoravel e por isso mesmo entendemos, que apreciado pelo 

plenario, seja o presente Projeto apruvado, isto após ouvidas as 

demais comisses competentes. 

nosso Parecer, 

SMJ 

Sala das Comisses, 03 de maio de 1987 



CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARE -ICE--R  

COMISO DE FINANÇAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

A Comiso ce Finanças, examinando o Projeto de Lei Q 

16/87, entende-se que este eirojeto irá umanizar uma área que esta prej 

dicada, e assim, causando grandes problemas ao5alunos quc circulam naque 

les locais. Entendemos nós que, nada seria mais justos em que o Munici 

pio fizesse esta obra. Sendo assim, endemos que o mesmo deva ser discuti 

do e votado pelo Plenário* 

Sala das Comisses, 08 de Maio de 19879 
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PALÁCIO DE LEGISLATI MWICIPAL, AOS 14 WE '.IO DE 1987. 

Ou~ZADVEREADOR J EUSTÁQUIO 

nts da G a 

VEREADOR 

Secre'rio da Gamar 

CU ,

ir Ir 
OÁ C à&  ~ ̂ .o í 

Ti' 1 PI. 

Vice-Presidente da Câmara 

TOS 

PROJETO DE LEI N9 16/87 

AUTORIZA BENFEITORIAS À ESCOLA DA ~IDADE NAPCLEO REIS E oÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS*  

A Caere Ibsicipa]. de Conselheiru Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo MlRicipo1, autorizado a paiimenter a passeio do Fx4dio 

da Escola Oa Ca.tinie Nblao Reis. 

ART. 22 Revogam-se as di5po8iças em ocntr4io, entrando esta Lei em vigor na da 

te da sua publicação. 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MiNAS GERAIS 

LEI NQ 2.614/87 

AUTRIZA *$TEITORIAS 3 MOLA DA couiaDAa 

KAPCLIXO REIS E I)L OUTRAS PROVIDIRCIAS. 

£ Cl..,. *itps] da ~amua Lefsllts dusstae 
eu, Prefeito Municipal, saMiono * seguinte Leis 

ÂRT • 19  Fica o Executivo NL*ip., autorizado a pSV1aS*tsrs 

passeio do Prklo da Eseela da Comunidade Na~ 5.11. 

ART. 2 - Rivoaauuse es disposiç.a ia contr&io, entrando esta 

lii em vior om data de sua publicaço. 

$ado, portanto, a todas ..s autoridades a queime 

conhseia.nto. sxecuço desta lei pertenceria q,m 

a cumprem e a façau cir1r to Lnteiraente «SI 

mia se contas. 

PAIJCIO DA PREVITURA MUNICIPAL 
LAFAI, A03 28 DE MAIO 


